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Data: 13/12/2018

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 125/2018 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer

concessão de direito real de uso do imóvel objeto da matricula n^ 1.794, do Registro de

Imóveis de Serafina Corrêa ao Corpo de Bombeiros de Serafina Corrêa e dá outras

providências".

Relatório:

Busca o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para
realizar a concessão do direito real de uso ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Serafina
Corrêa, cujo o objetivo é a prática das atividades pertinentes ás finalidades sociais da entidade.
Caberá também a entidade construir, na área, um prédio de aproximadamente 380,OOm^ que
será destinado para a sede da entidade, devendo o início das obras ocorrer em até três anos a
contar da data da formalização da concessão.

A concessão de direito real de uso refere-se ao pf^ltâ objeto da matricula n^
1.794do Registro de Imóveis de Serafina Corrêa, avaliado em R$ 321.240,60 (trezentos e vinte
e um mil duzentos e quarenta reais e sessenta centavos).

A área será destinada na forma de concessão de direito real de uso, pelo
período de 25 anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Fundamentação:

Cabe ao Município como competência privativa, administrar seus bens, nos
termos do inciso IX do art. 10, bem como autorizar ou permitir o uso de bens municipais por
terceiros nos termos do inciso VII do art. 66 e art. 101 da Lei Orgânica MunicipaP.

Está também o presente Projeto de Lei, em conformidade com o disposto no art.

■■ Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
(...)
IX - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doações e heranças e dispor de sua
aplicação;
Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
(...)
VII - autorizar, permitir ou conceder o uso de bens municipais por terceiros;
Art. 101. O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante concessão, permissão ou
concessão de direito real de uso, a título precário e por tempo determinado, conforme o interesse público
o exigir.

CNPJ: 92.901.909/0001-39- Av. Arthur Oscar, 1509-Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477-www.iegisiativoserafina.com.br



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Câmara de Vereadores

PARECER TÉCNICO - ASSESSORIA JURÍDICA
Data: 13/12/2018

Opinião:

é pela tramitação do PL 12^21518.*^'^^^^^ município e frente às normas que regem a matéria.
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